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NOTA TÉCNICA CT-SAÚDE nº 78/2023  

  

Assunto: Avaliação do Plano de Ação de Saúde do município de Ipatinga/MG  

  

Considerando a Lei 8.080 de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a 

promoção, proteção e recuperação de saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências.  

Considerando as Notas Técnicas CT-Saúde 04/2018, 09/2018, 27/2020 e 62/2022;  

Considerando o Instrutivo para Construção dos Planos de Ação em Saúde dos municípios 

impactados, anexo da NT da CT-Saúde nº 62/2022;  

Considerando a Deliberação CIF nº 269 de 09 de fevereiro de 2022 que aprova fluxo de 

recebimento e avaliação dos Planos de Ação em Saúde municipais, do Programa de Apoio à 

Saúde Física e Mental da População Impactada;  

Considerando o Parecer Técnico da CT-Saúde nº 22/2022, que avaliou o Plano de Ação de 

Saúde do município de Ipatinga em 28 de Setembro de 2022.   

Avalia-se o Plano de Ação de Saúde do município de Ipatinga de 14 de março de 2023, visando 

a validação do documento pelos membros da Câmara Técnica de Saúde do Comitê 

Interfederativo.   

1. HISTÓRICO  

O município de Ipatinga apresentou na 54ª Reunião Ordinária da Câmara Técnica de Saúde 

(CT-Saúde) seu Plano de Ação em Saúde (PAS), no dia 21 de Setembro de 2022, observando 

e atendendo os fluxos estabelecidos na Nota Técnica nº62/2022 da CT-Saúde e a Deliberação 

CIF nº 569 de 09 de fevereiro de 2022. O PAS também foi enviado à Fundação Renova que 

emitiu seu Parecer consultivo, enviado pelo ofício FR.2022.1477 em 29 de Setembro de 2022.  

Em 28 de Setembro de 2022, o PAS de Ipatinga foi avaliado pelo Grupo de Trabalho (GT) 

Planejamento, que emitiu o Parecer Técnico da CT-Saúde nº 22/2022 (Anexo I) que aprovou o 

Plano de Ação em Saúde do município de Ipatinga com ressalvas, bem como recomendou a 
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inserção de complementações a serem inseridos de acordo com Instrutivo para Construção dos 

Planos de Ação em Saúde dos municípios impactados, (anexo II) da NT da CT-Saúde nº 

62/2022. O município retornou com o plano no dia 03 de abril de 2023, versão que será avaliada 

por esta Nota Técnica. 

2. ESTRUTURAÇÃO DO DOCUMENTO  

Em relação à estrutura do documento, o Plano de 14 de Março de 2023 está de Acordo com o 

instrutivo de construção dos Planos de Ação em Saúde dos municípios impactados, anexo da 

NT da CT-Saúde nº 62/2022 a saber:   

● Identificação do município    

● Identificação do Problema em saúde   

● Objetivos    

● Ações   

● Indicadores/Metas    

● Estratégias de Acompanhamento e avaliação    

● Prazos    

● Custos    

● Responsáveis  

De forma que alguns tópicos descritos a seguir, ainda necessitam de complementações 

solicitadas por esta Nota técnica, mas que não impedem a aprovação e o início das ações do 

plano.  

  

3. DEMANDAS EM SAÚDE APRESENTADAS PELO MUNICÍPIO DE IPATINGA 

3.1. Educação Continuada 
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3.2. Saúde do Trabalhador 

 

 

3.3. Atenção Primária 
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3.4. Atenção especializada-Investimento 

 

 

3.5. Atenção especializada-Custeio  

 

3.6. Assistência Laboratorial e apoio diagnóstico 
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3.7. Saúde Mental 
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3.8. Vigilância em Saúde 
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 3.9. Assistência Farmacêutica 

 

 

3.10. Vigilância Ambiental- Monitoramento e revisão do Plano de Ação em Saúde 

 

 

 

 4. CONCLUSÃO  

  

O município realizou as alterações no PAS solicitadas no Parecer nº 22/2022 da CT-Saúde e 

reenviou para a análise da CT-Saúde em 03 de abril de 2023.  

Diante do exposto, consideramos que o Plano de Ação em Saúde encaminhado pelo município 

de Ipatinga, seguiu a maior parte dos procedimentos estabelecidos pelas Notas Técnicas da CT- 

Saúde 04/2018, 09/2018, 27/2020 e 62/2022 e pela Deliberação CIF nº 569 de 09 de fevereiro 
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de 2022, sendo suficiente para iniciar as ações de reparação e mitigação em saúde no município, 

nos termos desta nota técnica.  

  

Nesse sentido, a CT-Saúde recomenda ao Comitê Interfederativo a aprovação do Plano de 

Ação em Saúde do município de Ipatinga (Anexo II), nos termos desta nota técnica bem como 

seus anexos. Recomendamos que o CIF determine à Fundação Renova um prazo de 20 dias 

para demonstrar à CT-Saúde e CIF, que iniciou as tratativas para execução do PAS de Ipatinga, 

contados a partir da Deliberação da Aprovação nos termos dessa nota técnica.  

 

Ressalvas:  

1. Na ação de capacitação, especificar quais serão os profissionais a serem capacitados e 

se o custo é anual ou total 

2. Detalhar melhor o que está incluído/incluso nas ações do item 02.01- Saúde do 

trabalhador 

3. No eixo da Atenção primária, há indicadores para a reforma de 02 UBS, porém só há 

indicação de ação para reforma da UBS do Bom Retiro. Retirar indicadores referentes 

à UBS de Veneza ou inserir ação de reforma da UBS desta localidade, atualizando os 

valores do plano. 

4. Na ação de saúde mental, detalhar o item de aquisição dos testes, especificando se se 

trata de custo anual ou total. 

5. Adequar a redação do objetivo da ação de assistência farmacêutica, apenas para a 

abrangência do município e verificar se o quantitativo está adequado. 

6. Excluir a ação de construção do Centro de Vigilância em Saúde e Reabilitação, não 

ficou claro a adesão da proposta com o fortalecimento da vigilância, ou uma proposta 

efetiva de pactuação com os demais municípios. Embora se trate de município 

referência, é necessário se ater ao escopo do Plano de Ação em Saúde Municipal. 

Sugere-se propor ações de vigilância voltadas para apenas para a realidade do 

município. 

7. Adequar os indicadores das ações apenas ao acompanhamento e monitoramento das 

ações do Plano, por exemplo os indicadores 03 e 04, trata-se de indicadores de atividade 

e não de execução do PAS.  
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EQUIPE TÉCNICA RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DA NOTA TÉCNICA nº 78/2023: 

Clara de Oliveira Lazzarotti Diniz – Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais 

Fernanda Santos Pereira - Secretaria de Estado de Saúde Minas Gerais  

  Francisco Leopoldo Lemos - Superintendência Regional de Saúde de Belo Horizonte 

Micheline Paiva de Araújo - Superintendência Regional de Saúde de Coronel Fabriciano 

 

Nota Técnica aprovada em 12/04/2023, ad referendum, nos termos do art. 37, §º4º do Regimento 

Único das Câmaras Técnicas, Deliberação CIF no 499, de 06 de maio de 2021. 

 

 

 

___________________________ 

Luiz Fernando Prado de Miranda 

Coordenador da Câmara Técnica de Saúde 

 

 

 

 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 


